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ESTADO OI! MATO CROSSO DO SUL

LEI NQ 264
- "Dispõe sobre as construções

no Munici.pio de Rio Nog r-o ,
;...,
stado de Mato Grosso do Sul,

e dá outras prouidências11•

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES .. ___/

• SEÇÃO I
DOS PROFISSIOIJJ\l-S·. HP.BILITADOS /'\,

~\'. ,,..,... ,_

A câmara Municipal de Rio Negro, Estado de Mato Grosso.do Sul,
em reunião Ordinária realizada no dia 13/09/91, aprovou e eu,-Eronias

, cândido de Rezende, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei:

·. Art. 12 - Este eódigo tem por finalidade disciplinar os Projetos e a ex~
i cução das obras do Municipio de Rio Negro, Fixando normas para

a aprovação de projetos-e consessão de licenças de construção,
dentro dos padrões de seeurança; higiene, salubridade~ confo_E:
to, sem prejuízo das exigincias contidas nas legislaç~es per-

. ' , .tinentes a materia.

PARÁGRAFO ÚHICO - Toda e qualquer construção, reconstrução, a
créscimo, reforma ou modificação deverá obedecer, além das rli2
posiç;es contidas neste c6digo, Legislação federal, e~tadual,
ou municipal que estabeleça area de interesse especial, tais
como de proteção ao patrim&nio ambiental, cultural, hist6rico
e paisagístico.

y

Art. 2º - Some~te. pro:is~ionais habil:~~a~_o.s __P~derão a5iné3J1i'"íl como res
ponsave is tecn í.cos , qy.alq~er_ :d·ocy.ipento, ~oJ~t_6b0~u especif i
cação a ser subm~tidg à Prefeif'~r~·./ {t~ : ·"v,~ b-6<'~1-;sJ,

.!' • ' <) ->t <_.
Art. 3º - são considerados 'proj'issionais legàlment~ ~aBÍ).it'à';9~. 8t~a '

" proj,etai;:., calcular/ or-í.errter e _c·onstrui/·'b.~i;quJ?<Saf~~.fl~/f~;-;s/' ~ : \ , : ,, ;< :,) il' ~·· -., . ( '"'/.-'~ :J) <&,: ...~
exigenc ia~,_da ·· l'egls~açao .do exerc Lcí,o d:.1 s •i_.r•é>:f'.i.ssoé'$ ct~ enr.:;e-

~ • _./~ • t:,.,- , ' . - l '1< . ; . {•~ ,,~

nheiro e erqui)t,~il;o e _as ;te~isla9~:s c.ompl~mentates dq.(§o..nse
lho Nacional ..de~Eng'enhari_:{, Ar_g:u4:tte-tura· e Agronomia, ( C~) e

' ' . ,, 'S ... ·1-
do Copifelhq, Fede_ral ditEnge~i!ria, Arquitetura e Agr-onou.í a

A1 ataDf,JFBA-1-l;.,. f ,t. t~
y
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§ lQ - As firmas e os profissionais autonomos legalmente habilitados de
verãó, para o exerci.cio de suas atividades no Municipio de Rio

," .
Negro, estar inscritos na Prefeitura.

§ 2Q - A Prefeitura manterá um registro dessa inscrição, em que se anota
rão as seguintes informações:

a- nÚmero e data do requerimento de inscrição;
b- nome e endereço da pessoa ou firma pleiteante;
c- nome do responsável técnico dr: firma;
d- número da carteira do CREA;
e- assinatura do·responsivel técnico;
f- taxa de inscrição cobrada;
g- observações.

SEÇÃO II
DA LECENÇA E DO FROJETO

o

Art. 42 - Toda e qualquer construção, reconstrução, acréscimo, reforma ou
modificação, somente poderá ser executada nas áreas urbanas e

6'11(1 .t. . , -de expansao urbana do Mun1c1p10 de Rio Negro, apos a aprovaçao
do respectivo projeto e consequente licença para construção,~
mitida pela Prefeitura Municipal de acordo com as exigências
contidas neste Código e mediante a responsabilidade de profis
sional legalmente habilitado.

PARÁGRAFO ÚNICO - As demolições estarão sujeitas igualmente a
prévia licença.

Art. 5º - Os projetos deverão estar de acordo com as normas estabeleci
das neste CÓdigo e com a legislação vigente sobre parcelamento
e uso de solo.

Art. 6Q - Os edificios de uso público, de ncordo com preceito constituci~
nal, deverão possuir condiçÕ~s técnicas construtivas que asseg~
rem aos deficientes físicos peno acesso e circulação nas suas
dependências.

Art. 7º - Para os efeitos deste CÓdigo ficam isentas de quaisquer pagamen
to, ficando contudo sujeito à concessão de licença, a constru
ção destinadas à habitação e as pequenas reformas, que se cara
cterizam por:
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I - serem destinadas a uso próprio e executadas sem a utilização de
mão-de-obra assalariada;

II - terem área· de construção í guaã ou inferior a 60m2 ( sessenta me
tros quadl".ados);

III - serem unitárias, não constituindo parte de agrupamentos ou con
,

juntos de um mesmo proprietario;
IV - não determinar reconstrução ou acr~cimo que ultrapasse a área de

30 m
2

(trinta metros quadrados), desde que atendam à taxa de oc~
pação estabelecida pela Lei de Parcelamento e uso do solo urbano;

V - não possuir estrutura especial, nem exigir cálculo estrutural.
PARÁr:i¼FO ÚNICO - O Executivo Municipal fornecerá Projeto padrão,
para construções de 30 (trinta), 40 (quarenta), 50 (cinquenta) e
60 (sessenta) metros quadrados, gratuitamente, aos interessados

legitimes possuidores de terreno urbano ou de expansão ur6ana.

eAPÍTULO III
DAS NORMAS DE PROCEDIMENTO PAHA EXECUÇÃO DAS OBRAS

SEÇÃO I ·

Da aprovação do Projeto e do Alvará de Construção.
Art. 8º - A execução de qualquer edificação será procedida dos seguintes

administrativos:
~I - aprovaçao do projeto por profissional legalmente habilit8do;"

II - alvará de construção ou licencia~ento.
PARÁGRAFO ÚNICO - A aprovação e licenciamento de que tratam os
incisos I e II poderão ser requeridos de uma só vez.

Art. 9º - Os projetos deverãô ser apresentados ao Órgão competente da Pre
feitura Municipal contendo os seguintes elementos:

I - Planta de situação e localização na escala minima de 1:500 ( um
para quinhentos) onde constarão:

a) a projeção da edificação ou das edificações dentro do lote, fi
gurando rios, canais e outros elementos que possam orientar a de
cisão dr.s autoridades municipais;

b) as dimensões das divisas do lote e dos afastamentos em relação
às divisas e a outras edificações porventura existentes;

c) orientação quanto ao norte magnético;

d) indicação da numeração do lote a ser construidos e cota de amar
ração dele com o logradouro mais próximos;

e) relacão contendo área do lote. área de nrniPr.;n rlP r.::in::i ,min,:,r'!o ,,,

DAS OBRAS PARALISADAS

Art. 16 - No caso de se V€rificar a paralização de uma obra por mais de
120 (cento e vinte) dias, dev~rá ser feito fechamento do terreno
no alinhamento do logradouro, por meio de muro, tapume ou cerca
viva.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os andaimes deverão ser retirados.
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SEÇÃO IV
DAS OBRAS IRREGULARES

tArt. 17 - As obras irregulares construidas sem a autorização da Prefeitu
ra Municipal, ou seja, o Alvará de Construção, ou as que não
possuirem "Habite-se", deverão ser regularizadas num prazo de
180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação deste
CÓdigo. '--õ

Art , 18 - O proprietário da obra deverá encaminhar à Frei. ei tura os docu
mentos pedidos no Capítulo I, Seção III. e no Capítulo II, Seção
I deste Cod í go ,

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO DA OBRA

~rt. 19 - A execução da obra somente poderã ser iniciada depois de aprov~
do o projeto e expedido o Alvará de Licença para construção.

Art. 20 - Uma obra será considerada iniciada assim que estiver com alicer
ces prontos.

Art. 21 - Não será permitida, sob pena de multa ao responsável pela obra,
a permanência de qualquer material de construção na via pública
por tempo superiro a 96 (noventa e seis) horas e com o uí.n írno
prejuizo ao trânsito.
No caso de não colocação de andaimes em obras que atinjam oal.1,
nhamento frontal do terreno, de Tapumes, para proteção de quem
transmite pelo logradouro, fica de inteirares; onsabilidade do

,
proprietario da obra, qualquer acidente com pessoas que transi~
tam pelo lo~al.

Art. 23 - Tapumes e andaimes não poderão ocupar mais do que a metade da
largura do passeio, deixando a outra inteiramente livre e desim
peidda para os transeuntes.

Art. 22 -•
SEÇÃO I

AO HABITE-SE
Art. 24 - Uma obra é considerada construida quando tiver condições de ha-

'bilidade, estando em funcionamento as instalações hidrosanitá-
rias e elétricas.
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Art. 25 - Concluida a obra, o proprietário deverá solicitar à Prefeitura
Municipal a vistoria da edificação.

Art. 26 - Procedida a vistoria e constatado que a obra foi realizada em
consonância com o projeto aprovado, obriga-se a Prefeitura a
expedir o "Habite-se" no prazo de 15 (quinze) dias, a partir'
da data de entrada do requerimento.

' . r , -Art. 27 - Podera ser concedido "Habite-se" parcial, a Ju1zo do orgao com
petente da Prefeitura.

Art.-, ,
28 - O "Habite-se" parcial podera ser concedido nos seguintes casos:
I - quando se tratar de préido composto de parte comercial e parte

residencial e puder cada uma ser utili~ada independentemente da
outra;

II - quando se tratar de mais de uma construção feita independentemeE_
ote no mesmo lote;

III - quando se tratar de edificação em vila, estando seu acesso devi-

Art. 29
damente concluído.

Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja procedida a
vistoria pela Prefeitura e expedida o respectivo "Habite-se".

CAPlTULO IV
NORMAS KLA ·~IV_·\S A ELE T3Jl\\~ DAS EDIFICAÇÕES

SEÇão I

•
DAS FUNDAÇÕES

, ~rt. 30 - As fundações serão executadas de modo que a carga sobre o solo
'-.J

As fundações das edificações deverão ser executadas de manei
ra que não prejudiquem os imóveis vizinhos, e sejam totalmen
te independente e situadas dentro dos limites do lote.

não ultrapasse os limites indicados nas especificações da Asso
ciaçio Brasileira de Normas T~cnicas (ABNT).

§ lº - As fundações não poderão invadir o leito da via pÚblica.

§ 2º

SEÇÃO II
DAS PAREDES E PISOS

Art. 31 - As paredes, tanto externa como internas, quando executadas em
alvenaria de tijolo comum deverão ter espessura minima de
0,15m (quinze centímetros).
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Art. 32 - As espessuras mínimas de paredes constantes no artigo anterior
poderão ser alteradas quando forem utilizadas materiais de na
tureza d í.ve sac, desde que possuam, comprovadamente, no m:Í.nimo
os mesmos Índices de resistência, impermeabilidade e isolamen
to térmico e acústico, conforme o caso.

Art. 33 - As pareàes de banheiro, despensas e cozinhas deverão ser reves
tidas no mínimo até a altura de 1,50m (um metro e cinquenta
centímetros) de material impermeável, lavável, liso e resiste~

te •
...t. 34 - Os pisos dos compartimemtos assentados diretamente sobre o so-
9 lo deverão ser cónvenientemente impermeabilizados.

1-.-t. 35 - Os pisos de banheiros e cozinhas devei ão ser impermeáveis e la-
, .

vaveis.
SEÇÃO III

DAS FACHADAS

Art. 36 - É livre a composição das fachadas.
SEÇÃO IV

DAS COBERTURAS

o

Art. 37 - As coberturas das edi~icaçÕes serão construidas com materiais
que possuam perfeita impermeabilidade e isolamento térmico.

Art. 38 - As águas pluviais provenientes drs coberturas serão esgotadas
dentro dos limites do lote, não sendo permitido o deságue so
bre lotes vizinhos ou logradouros.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os edificios situados no alinhamento deverão
dispor de calhas e condutores, e as águas deverão ser canaliza
das por baixo do passeio.

SEÇÃO V
DOS MUROS DE PASSEIOS

Art. 39 - A Prefeitura Municipal poderá exigir dos proprietários a cons
trução de muros de arrimo e de proteção sempre que o nivel do
terreno for su~erior ou inferior ao logradouro público, ou

rquando houver densivel, entre os lotes, que possa ameaçar a se
gur~nça pública.

Art. 40 - Os terrenos baldios ou com edificações deverão ser fechados com
muros ou cercas em zonas determinadas pela Prefeitura MunicipaJ.
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Art. 41 - Os proprietários dos impveis que tenham frente para logradouros
públicos pavimentados ou dotados de meio-fio deverão manter em
bom estado o muro em frente de seus lotes.

dondamento.•

Art. 42 - Q5 pe.eseios dQVerão ter uma faixa continua calçada com junt;:i.s'
de dilatação preenchidas com madeiras ou outro material equiva
lente na largura:m{nima de 1,00 (um) metro, sem saliência ou
depressões que impeçam ou ponham em risco o deslocamento de ido
sos e deficientes fisicos.
PARÁGRAFO ÚNICO - Quando for impossivel eliminar degraus no sen
tido transversal, eliminar as quinas dos mesmos, com o seu arre

SEÇÃO VI
DAS MARQUISES E BALANÇOS o

Art. 43 - A construção de marquises nas testadas das edificações não pod~
rá exceder a 3/4 (três quartos) da largura do pas··eio, com a
largura máxima de 3m (três metros).. ,

§ lº - Nenhum dos elementos estruturais ou decorativos podera estar
a menos de 2,80m (dois metros e oitenta ~entÍmetros) acima do
passeio pÚblico.

§ 22 - A construção de marquises não poderá prejudicar a arborização
e a iluminação pÚblica.

Ar.44 - O Executivo, a seu critério, poderá permitir que toldos retrá
teis ou facilmente desmontáveis cubram o passeio.

SEÇÃO VII
DOS ALINijAMENTOS E DOS AFASTAMENTOS

, r r r
Art. 45 - Todos os predios construidos ou reconstruidos dentro do per1me-

tro urbano deverão obedecer ao alinhamento e ao ~ecuo obrigató
rios, quando for o caso, fornecidos pela Prefeitura Municipal.

. ' -Art. 46 - Os afastamentos minimos previstos serao:
I - afastamento froptal: 3,00m (três metros), no caso de residenci

ais;
,II - afastamento laterais: l,50~ (um metro e cinquenta centimetros)

quando existir abertura lateral para iluminação e ventilação.
, , ,.,

PARAGRAFO UIUCO - No caso~ de construçao comercial o afastamen-
to frontal é livre.
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Art. 47 - Nas paredes que constituem divisas dos lotes não poderão ser

abertas janelas ou portas.

SEÇÃO VIII
DAS CIRCULAÇÕES, ESCADAS E RAMPAS

Art. 48 - Nas construções e~ geral as escadas ou rampas de uso coletivo,
- t' •assim como corredores, deverao ter a largura minima de 1,20 m'

(um metro e vinte centímetros) livres.
PARÁGRAFO ÚNICO - Nas edificações residenciais serão permitidas
escadas e corredores privativos, para cada unidade, com largura
minima de 0,80m (oitenta centímetros) livres.

Art. 49 - O dimensionamento dos degraus obedecerá a uma altura máxima de
0,18m (dezoito centímetros) e uma profundidade rninima de 0,?5 m
(vinte e cinco centímetros).

Art. 50 - Nos trechos em leque dns escadas curvas ou em caracol, a largu
ra dos degraus será medida a 0,40m (quarenta centimetros) de
distância da extremidade do degrau junto ao lado interno da cur
va da escada.

Art. 51 - Nas escad~s de uso coletivo, sempre que a altura a vencer for
superior a 2,80m (dois metros e oitenta centímetros), será obri
gatÓrio um patamar de largura minima igual ; Laigu ia adotada pa
ra a escada •
PARÁGRAFO ÚNICO - O dimensionamento dos degraus obedecerá a uma
altura máxima de 0,16cm (dezesseis centímetros) e urna profundi-
dade de 0,28cm (vinte. e oito centimetros).

Art. 52 - As rampas de uso coletivo de ligação entre dois pavimentos
poderão ter declividade superior a 12% (doze por cento).

Art. 53 - É obrigatório o uso de corrimão em todas as escedas e rampas.

·Art. 54 - As escad2s de uso coletivo deverão ser executadas de forma a
apresentar superficie em materiais anti-derrapantes.

Art. 55 - O vão livre d0s portas será maior ou igual a:
I - 0,60cm (sessenta centímetros) para acesso de 11box11

.II - 0,70cm (setenta centimetros) para acesso a sanitários e banhei
_ros, vestiários e despensas de uso privativo de uma unidade au
tônoma;

III - 0,80cm (oitenta centímetros) p~ra acesso a compartimentos de

•
-nao
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••
mente com logradou~o ou espaço livre dentro do lote para
de iluminação e ventilação.

PARÁGRAFO ÚNICO - O disposto neste artigo não se aplica a cor-

utilização prolongada de uso privativo de uma unidade autônoma.

PARÁGRAFO ÚNICO - O vão livre das portes destinadas a compartimen -
tos de utiliz~ção especial será calculado de acordo com a função do
projeto, não podendo ser em qualquer caso menor que l,OOm (um me-'
tro) de largura.

SEÇÃO IX
DA ILUMINAÇÃO E DA VENTILAÇÃO

Art. 56 - Todo compartimento deverá dispor de abertura comunicando direta
fins

redores e caixas de escadas.
o

Art. 57 - Não poderá haver aberturas em paredes a menos de 1,50m (um me
tro e cinquenta centímetros) ãa ~ivisa do lote.

Art. 58 - Aberturas para iluminação ou ventilação dos compartimentos de
perman~ncia prolongada em economia diferentes, e localizadas no
mesmo terreno, não poderão ter entre elas distâncias menor que
3,00m (três metros), mesmo que estejam em um mesmo edificio.

Art. 59 - Os poços de ventilação para compartimentos de permanência tran-
, ~ - , 2sitoria nao poderao, em qualquer caso, ter area menor que 1,50m

(um metro e cinquenta centímetros quadrados), nem dimensão me-
nor que l,OOm (um metro), devendo ser revestidos internamente e
visitáveis na base. ,.
PARÁc;R.AFO ÚNICO - Para compartimentos de permanência prolongada
a área minima·será de 9,0om2 (nove metros quadrados), sendo a
dimensão mínima de 3,00m (três metros).

Art. 60 - A soma total das áreas dos vãos de iluminação e ventilação de
um compartimento terá seus valores minimos expressos em fração
da área desse compartimento, conforme disposiç~es a seguir:

I - compartimento de permanência prolongada salas, lojas e sobrelo
jas, locais de reuniões, cozinhas e copas: 1/6 (um sexto) da á
rea do piso;

II - compartimento de permanência transitória - banheiros, lavatórios
e salas de espera: 1/8 (um oitavo) da área do piso.

•
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os vãos de ventilação terão, obrigatoriamente,
área minima de 0,50m2 (meio metro quadrado).

CAPÍTULO V
DAS EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61 - As edificações residenciais, segundo o tipo de suas unidades, '
podem ser privativas ou coletivas •

• § lº - As edificações residenciais privativas serão unifamiliares ou
rnultifamiliares.

§ 2º - A edificação é considerada unifamiliar quando ela existir uma
unidade residencial; será multiiamiliar quando existir nef mes
ma edificação duas ou mais unidades residentiais.

§ 3º - As edificações residenciais coletivas sio aquelas nas quais '
alGumas ou todas as funções e atividades residenciais se de
senvolvem em compartimentos ·de utilização coletiva (dormitó
rios, salões de refeições, instalações· sanitárias comuns etc.),
tc1is como internatms, asilos, hotéis e cn~pings •

- ( .mensao m1n1mas:••
. Art. 62 - Os compartimentos das edificações parafins residenciais, confor

me sua utilização, obedecerão às seguintes condições quanto à dl

SALA 10,00 2,50
CU!\RTO 9,00 2,50
COZHlHA 4,00 2,00
COPA 4,00 2,00
BANHEIRO 2,50 1,20
HALL
CORREDOR 0,90

crn<FARTHlfüiTO ÁREA MÍNIMA (~2) LARGURA MÍNIMA (m) PÉ-DIRFITO MÍIHI:O 1

2,70

2,70

2,60
2,60

2,60
2,60
2,60
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§ lº - Poderá ser admitido um quarto de serviço com área de
6,0om2 (seis metros quadrados).

§ 22 - Os banit,eiros que contiverem ape~as um vaso sanitário e
um chuveiro, ou um vaso e um lavatório, poderão ter área
mínima ·de l,50m2 (um metro e cinquenta centímetros quadr~
dos) e largura minima de 0,90nm (noventa centímetros).

§ 3º - As portas terão 2,10m (dois metros e dez centímetros) de
altura no máximo.

§ 4º - Poderão ser estredadas pela Prefeitura Viunicipal outras'

• dimensões pa_ra o caso do fornecimento de Projetos padrão.

63 - habitação
,.,

ambientes\r--.,-j,'lt. Toda devera contar, pelo menos, com para 1

repouso, alimentação, serviço e higiene.
:,

Art. 64 - As instalações sanitárias deverão conter bacia sanitáriR, lava
tório e dispositivos para banho.

Art. 65 f,ião serão permitidas comunicações diretas de:

••

I - compartimentos sanitários providos de mictÓrios ou latrinas com
salas de refeições, cozinhas ou despensas;

II - garaeens fechadas com dormitórios e cozinhas;

III - dormitórios com cozinhes •

SEÇÃO II
DOS ESTABF.LECIMENTOS DE HOSPEDAGEM

Art. 66 - Além de outras dispos~çÕes deste CÓdigo e demais leis municipa
is, estaduais e federais que lhes forem aplicáveis, os estabel~
cimentos de hospedagem deverão obedecer às seguintes exigências:

I - entrada de serviço independente da entrada de hóspedes;
II lavatório com água corrente em todos os dormitórios;
III - instalações sanitárias do pessoal de serviço independentes das

destinadas aos hóspedes;
D/ - hall de recepção com serviços de portarias;
V - local centraliz2do para cole~a de lixo, com terminal em recinto

fechado;
VI - quartos de hóspedes com:

---------- - --·----
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a) área mínima de 8,00m2 (oito metros quadrados), quando destina
dos a uma pessoa;

b) área mi.nima de 10,00m2 (dez metros _quadrados), quando destina,•

dos a duas pessoas;

e) dimensão minima de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros}

•
§ lQ - Quando o hotel servir refeições será obrigatório a existê!!

eia de:

a) sala de refeições;
b) cozinha;
c) copa e despensa;

d) câmaras frigoríficas ou geladeiras para conservar ali
mentos.

§ 2º Quando os quartos não possuírem banheiros pr~vativos, de
verá haver em cada andar, para cada grupo de 5 (cinco)
quartos, um banheiro para cada anexo, composto de bacia'
sanitária, lavatório e dispositivo para banho.

•
SEÇÃO III

DAS HABITAÇÔES DE MADEIRA

Art. 67 - Além de outras disposições do presente CÓdigo que lhes forem'
aplicáveis, as habitações de madeira deverão ter o gabinete sa

,. 2 -nitário em alvenaria e com area de 2,00m (dois metros quadra-
dos), mesmo que seja isolado da construção principal.

CAPÍTULO VI
DAS EDIFICAÇÕES NÃO RESIDENCIAIS

Art. 68 - A construção, reforma ou adaptação de prédio para uso indus
trial somente será permitida em área previamente aprovadas pe
la Prefeitura Municipal.

Art. 69 - As edificações de uso industrial deverão atender, além das dis
posições da Consolidação das Leis do Trabalho e demais disposi
çÕes deste Código que lhes forem q)licáveis, as see;uintes:

I - ter afastamento mínimo de 3,00m (três metros) das divisas lat~
rais;

II - ter afastamento mínimo de 5..,00m (~~nco ruetros) da divisa fron.,PREPARANDO u FUTUltcr-
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tal, sendo permitido, neste espaço;
III - possuir as fontes de calor, ou dispositivos onde se concentram, .

as mesmas. convenientemente dotadas de isolamento térmico, e

arasta~as pelo meno5 0,50m (meio metro) das paredes;
D/ - ter os depósitos de combustiveis em locais adequadamente prep~

rados conforme normas do Corpo de Bombeiro;
V - ter dis l-•Ositivos de prevenção contra incêndio de acordo com a

norma da ABNT;
VI - possuir as escadas e os entrepisos de _material inco rnbustivel;

VII - ter nos locais de trabalho iluminação natural, através de aber
, ( / ( , ) ,tura com area minima de 1 7 um setimo da areado piso, sendo

admitidos lanternim ou 11shead11;

VIII - ter compartimentos sanitários em cada pavimento devidamente se
parados para ambos os sexos;

•

IX - ter instalações, compartimentos ou locais destinados ao prepa
ro de gêneros alimenticios separados dos utilizados no preparo
de substincias não comestíveis com o piio revestido de materi
al impermeável e a parede revestida até 1,50m (um metro e cin
quenta centímetros) de altura.

, , - ,PAR4GRAFO UIHCO - Nao sera permitida a descarga de esgotos sa-
nitários de qualquer procedência e dejetos industriais "in na
tura" nas valas coletivas de águas pluviais, ou em qualquer
curso d1água.

SEÇÃO II
DAS EDIFICAÇÕES DESTINADAS AO COMÉRCIO,

::;Sf.RVIÇOS E ATIVIDADES PROFISSIONAIS

Art. 70 - Além das disposições do presente CÓdigo que lhes forem aplicá-•
veis, as edificações destinadas ao comércio, serviços e ativida
des profissionais deverão ser dotadas de:

'• I A• , -I - reservatorio de agua de acordo com as exigencias do orgao ou em
presa,·encar'regada do abastecimento de água, totalmente indepen-'
dente da parte residencial, quando se tratar de edificações de
uso misto;
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II - local centralizado para coleta de lixo, com terminal em recin
to fechado, quando tiverem mais de 2 (dois) pavimentos:

III - aberturas de ventilação e iluminação na proporção de no minino
1/6 (um sexto) da área do compartimento;

TV - pé-direito minimo de 2,70m (dois metros e setenta centimetros)
quando a área do compartimento não exceder 25m2 (vinte e cin
co metros quadrados), de 3,20m (três metros e vinte centíme
tros quadrados) quando for maior que 25m2 (~inte e.cinco metros
quadrados) e 4m (quatro.metros) quando a área exceder 75m2

(setenta e cinco metros quadrados);·
V - instalações·sanit~rias privativFs em todos os salões comercia

is.

PAR.4GRAFO ÚNICO - Os revestimentos do piso e das paredes das
o

edificações destinadas ao comércio dependerão da atividade a '
ser desenvolvida, devendo ser executados de acordo corn as leis
sanitárias do Estado.

Art. 7+ - Os compartimentos destinados ao preparo de gêneros alimentícios
deverão dispor de pia com água corrente.

SEÇÃO III
DOS ESTABELECIMENTOS HOSPI'rALAftES E LABORATCJRIOS

.
-• Art. 72 - As edificações destinadas a estabeleciment'.)s hospitalares e a

laboratórios de análises e pesquisas deverão obedecer às condi
çÕes deste CÓdigo que lhes forem aplicáveis.

SEÇÃO IV
DAS ESCOL/1S E DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO

Art. 73 - As edificações destinadas a estabelecimentos escolares deverão
obedecer às normas estabelecidas pela Secretaria de Educação ào
Estado, além das disposições deste CÓdigo que lhes forem aplicí
veis.

SEÇÃO V
DOS POSTOS DE ABASTECIMENU:OS DE VEÍCULOS
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Art. 74 - Além de outros dispositivos deste Código que lhes forem a.plicá
veis, os rostos de abastecimentos de veículos estão sujeitos ~s
condições/

I - apresentação de projetos detalhados dos equipamentos e instala-

1

-çoes;
II - construção em materiais incombustlveis;

III - construção de muros.de alvenaria de 2,00m (dois metros) de alt~
ra, separando-os das propriedades vizinhas;

IV - construção de instalações sanitárias franqueadas ao público, se
paradas para ambos os sexos.

PARÁGRAFO ÚNICO - As edificações para postos de abRstecimentos'
de veículos deverão, ainda, observar a legislação sobre inflamá
veis. :>

CAPÍTULO VII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

SEÇÃO I
DAS NOTIFICAÇÕES

Art. 75 - Qualquer obra, em qualquer fase, que apresente irregularidades'
previstas neste CÓdigo, estará sejeita a multa, embargo, inter
dição ou demolição.

76 - O Órgão municipal responsável pela fiscalização, no âmbito de
sua competência, expedirá notificações e autos de infração ende
reçados ao proprietário da obra.

Art. 77 - As notificaç~es serio expedidas apenas para o cumprimento de al -
guma exigência acessória contida no processo, ou regularização•
elo projeto, obra ou simples falta de cumprimento de disposições
deste Código.

§ lº - .E.xpedida a notificação, esta terá o prazo de 15 (quinze) dias '
para ser cumprida.

§ 2Q - Esgotado o prazo de notificação sem que a mesma seja atendida,
lavrar-se-à·o Auto de Infração.

Art. 78 - Não caperá Notificação, devendo o infrator ser imediatamente au
tué1do quando:
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I - iniciar obra sem licença !Ja Prefeitura Municipal;
II - houver embargo ou interdição.

SEÇÃO II
DO EMBARGO

Art. 79 - O embargo de uma obra ocorrerá quando decorrer o prazo de noti
ficação sem que tenha sido regularizada a situação que lhe jeu
causa.

o

Art •

••'-·

80 - A obra em andamento, seja ela de reparo, reconstrução, reforma
ou construçio será embargada, sem prejuízo das multas e outras
penalidades, quando:

I - estiver sendo executada sem Licença ou Alvará da Prefeitura Mu
nicipal;

II - for desrespeitado o Projeto;
III - o proprietário ou responsável pela obra recusar-se a atender'

qualquer notificação da Prefeitura Municipal referente es dis
posições deste CÓdigo.

Art. éH - Para embar-gr.r- uma obra, deverá o fiscal ou funcionário creden
ciado pela Prefeitura Municipal lavrar um Auto de Emb2rgo.

83 - O prédio ou qualquer de suas dependências poderá ser interdit~
do, provisória ou definitivamente, pela Prefeitura. Nun.lc Lpal ,"
nos seguintes casos:

I - ameaça à segurança e,,estabilidade das construções próximas;
II - obras em andamento com risco para o público ou pessoal da o- '

bra.

Art. 82 - O embargo somente será levantado após o cumprimento das exi-'
gências consignadas no Auto de Embargo •

•t.

Art. 84 - Não atendida a interdição e nao realizada a intervenção ou 1

indeferido o respectivo recurso, terá inicio a competente ação
judicial.

CAPÍTULO VIII
DAS MULTAS

Art. 85 - A aplicação das penalidades 'previstas no capitulo VII da pre -
sente Lei não exime o infrator da obrigação do pagamento de
multa por infração e da regularização da mesma.

"'PREPARANDO O FUTt ~R~



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO
l!STADO DI! MATO CROSSO DO SUL

Art. 86 - As multas serão calculadas por meio de aliquotas percentuais
sobre o maior valor de referência (MVR) e obedecerá ao segui!!
te escalenamente.

I - iniciar ·ou executar obras sem licença dR Prefeitura Municipal
• • • • • • • • • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 20~G

II - não manter no local da obra, projeto ou alvará de execução
da obra : ••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••• ~• • 100~6

III - deixar materiais sobre o leito do logradouro pÚblico, Êlém
de 96 (noventa e seis) horas: ••••••••••••••••••••••••• 100%

Art. 87 - O contribuinte terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
intimação ou autuação, para legalizar a obra ou sua modifica
ção, sob pena de ser considerado reincidente.

Art. 88 - Na reincidência, as multas s,-rão a_plicadas em dobro: o

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 89 - A numeração de qualquer prédio ou unidades residencial será '
estabelecida pela Prefeitura Municipal.

Art. 90 - É obrigação do proprietário a colocação de placa de numeração
que deverá ser fixada em lugar visível.

1-. Art. 91 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrario.

Rio Negro-Ms, 2i0 de Seten:bro de 1991.

~-=:7
eronlaa Cândido dt l'Rtundt

Prefeito Munlclpal
RJO NEGRO • MS
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ANEXO- - - - -
técnicas:

I - Acréscimo - aumento de uma edificação, quer no sentido ver
tical, quer no horizontal, realizado ap6s a conclusão da
mesma;

II - Afastamento - distância entre a construção e as divisas do
lote em que estão localizadas, podendo ser frontal, lateral
ou de f'undoj .

III - Alinhamento - linha projetada e locada ou indicada pela Pr~
feitura Municipal, para marcar o limite entre o lote e o
logradouro pÚblico;

, . -
TI/ - Alvara - autorizaçao expedida pela autoridade municipal pa-

ra execução de obras de construção, modificação, reforma ou
demolição;

V - Andaime - estrado provisório de maàeira ou material metáli
co para sustentar os operários em trr-balho acima do nivel'
solo;

VI - Área de cons truçâc .:--área total de todos os pavimeni!;os de
uma edificação, inclusive o espaço ocupado pelas paredes;

VII - Balanço - avanço da construção sobre o alinhamento do pavi-,
mente terreo;

VIII - Cota - número que exprime, em metros ou outra unidade de
comprimento, dis~âncias verticais ou horizontais;

IX - Declividade - inclinação do terreno;
X - Divisa - linha limitrofe de um lote ou terreno;

XI - Embargo - paralização de uma construção em decorrêntés deter
minaçÕes administrativas e juridicas;

XII - Fossa - séptica - Tanques de alvenaria ou concreto onde se
depositam as águas de esgoto e as matérias que sofrem proce~
so de desintegração;

XIII - Fundação - parte de estrutura localiza.da abaixo do nivel do
solo e que tem por funçã·o distribuir as cargas ou esforços
da edificação pelo terreno;

Para fins deste CÓdigo, adotam-se as seguintes definições '

o
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XIV - Habite-se - autorização expedida pela autoridade nunicipal
para us~ e ocupação de edificaçÕ~s concluídas;

XV - Interdição - ato administrativo que impede a oc~pação de
edificação;

XVI - Logradouro pÚblico - parte da superficie da cidade destina
da ao trânsito ou uso pÚblico, oficialmente reconhecida
por uma designação própria;

...XVII - Marquises - estrutura em balanço destinada a cobertura e
proteção de pedestres;

XVIII - Muro de arrimo - muro destinado a suportar os esforços do
terreno;

XIX - Nivelamento - regularização do terreno através de cortes e
aterro;

XX - passeio - parte ào logradouro destinada à circulação
pedestres (o mesmo que calçada);

XXI - Pé-direito - distância vertical entre o piso e o teto de 1

um compartimento;

XXII - Recuo - incorporação ao logradouro público de uma área de
terreno em virtude de afastamento obrigatório;

XXIII - Sumidouro - poço destinado a receber afluente da fossa
séptica e permitir sua infiltração subterrânea;

XXIV - Tapume - proteção de madeira que cerca toda extensão do
canteiro de obras;

XXV - Taxa de Ocupação - relação entre a área do terreno ocupada
pela edificação e~a área total do terreno;

XXVI - Vaga - área destinada à guarda de veículos dentro dos limi
tes do Lote j

XXVII - Vila - conjunto de residênciais unifamiliares situadas num
mesmo terreno;

XXVIII - Vistoria - diligência efetuada por funcionários credencia-
dos pela Prefeitura, para verificar de uma edi
ficação o~ obra em andamento,

ERONIAS ÃNDIDO Dl: AFtENDE
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